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ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI MI 598/93

De iniciativa do Nobre Vereador Antonio de Paiva Monteiro Fi-
lho, o projeto de lei 598/93 visa oficializar o "HINO DA ZONA LES-
TE", dos compositores José das Neves Eustáchio e Arthur Botelho,

110 
com a finalidade de abrilhantar as festividades, cerimânias, •ran-
des eventos militares, cívicos, eclesiásticos e correlatas reali-
zados na regi'ão. Ainda de acordo com a propositura, o "Hino da Zo-
na Leste" deverá ser executado no início e no encerramento dessas
solenidades.

O Ilustre Vereador em justificativa à matéria informa que com
a oficializaço do "Hino" todos ser"ão beneficiados, isto porque
os munícipes daquela importante regi"ão sero presenteados com uma
másica e o repert6rio das Bandas ganhará mais uma partitura para
enriquecer seu acervo.

Por fim ressalta que a proposição retrata os anseios e rei-
mindica0..ies de vários cidad'ãos defensores do cultivo ao patrio-
tismo que começa pelo amor à Naç'ão, ao Estado, à Cidade e ao Bair-
ro onde moram ou trabalham.

Em nosso entendimento, trata-se de matéria que pretende pres-
tar justa homenagem à laboriosa e combativa populaç"ão de toda aler 	 zona leste do município, a qual deve ser por n6s respaldada.

Favorável, portanto, é o nosso parecer.
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Sala da Comiss"ão de Educaç"ão, Cultura e Esportes,Z7/05.




